
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

Of. GAB. Nº 046/2025                                                                                 Osório, 03 de Outubro de 2025.

Referência: Processo nº 04902.002054/2018-34.

Sr. ÉMERSON VITSRKI RODRIGUES
Superintendente do Patrimônio da União no Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria do Patrimônio da União do Rio Grande do Sul

Sra. JACIARA LEMOS CORDEIRO SIQUEIRA
Superintendente SubsƟtuta do Patrimônio da União no Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria do Patrimônio da União do Rio Grande do Sul

Senhores Superintendentes

Ao cumprimentá-los cordialmente viemos por meio deste solicitarmos a subsƟtuição do
Gestor Municipal de UƟlização de Praias – Titular e SubsƟtuto, indicado no Termo de Adesão do
Município de Osório no Estado do Rio Grande do Sul, junto a União para a Transferência da gestão
das praias maríƟmas. 

O Município de Osório indica como Gestor Municipal de UƟlização de Praias:
– Titular: Lourdes Helena Ferreira Gularte, inscrita no CPF nº 411.982.040/87
Secretária do Meio Ambiente e Gestão Territorial
e-mail: pmo.edu.lourdes@gmail.com, telefone (51) 997125459;
– Suplente: Alexandre Costa Ramos, inscrito no CPF nº 564.269.170-87
Secretário de Desenvolvimento, Turismo, Cultura e Juventude 
e-mail: desenvolvimento.turismo.osorio@gmail.com, telefone (51) 993410865.

Obs: Encaminhamos para contato da Eng. Florestal Luciane e da Bióloga Denise, integrantes
da Coordenação Municipal Projeto Orla o e-mail:  planoorlaosorio@gmail.com e o telefone: (51)
3663 8267.

Atenciosamente,

Ed da Silva Moraes
Prefeito Municipal

Em exercício

Av. Jorge Dariva, n° 1251, CEP 95520 000
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